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LEI N.º 2.961 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

(Projeto de Lei nº 023/2021, de autoria do Vereador Valdomiro Braz da Silva) 

  

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, 

O MÊS ‘ABRIL LARANJA’, DEDICADO À CAMPANHA 

DE PREVENÇÃO À CRUELDADE CONTRA OS 

ANIMAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de 

São Paulo, no uso e suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela 

Câmara  Municipal.       

 

 Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Ariranha o mês “Abril 

Laranja”, dedicado à campanha de prevenção à crueldade contra os animais. 

 

 Art. 2º - O mês “Abril Laranja” passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e 

Eventos do Município de Ariranha, a ser comemorado anualmente no mês de abril de cada ano. 

 

 Art. 3º- No mês do “Abril Laranja” serão desenvolvidas ações, com os seguintes 

objetivos: 

 

I – promover campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos sobre a 

violência contra animais, direitos dos animais, guarda responsável e afins; 

 

II – estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a população, 

órgãos públicos, ONGs, instituições públicas e privadas; 

 

III – estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretização de ações, programas e 

projetos na área. 

  

 Art. 4º - Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar 

normas complementares necessárias à execução da presente lei. 

 

 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 03 

DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 
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